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PORTARIA Nº 006 DE 01 DE JUNHO DE 2026
 

Dispõe sobre a suspensão do expediente nos
dias que menciona.

 
O Secretário Microrregional Executivo da ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO
RIO POMBA - AMERP, no uso das competências delegadas
pelo Presidente,
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.572/2026, do Município de
Muriaé, declara o dia de “Corpus Christi” como feriado
municipal,
 
CONSIDERANDO que, no corrente ano, o feriado de “Corpus
Christi” (04 de junho) recairá em quinta-feira,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam suspensos o expediente e os prazos dos
processos internos da AMERP nos dias 04 e 05 de junho de
2026 (quinta e sexta-feira.
 
Art. 2º Ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente
os prazos que começarem ou vencerem nos dias previstos no
art. 1º desta Portaria.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Muriaé/MG, 1º de junho de 2026.

 
EVANDRO HASSEN FREIRE
Secretário Microrregional Executivo
AMERP 
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